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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CASCAVEL 
 

CERTIDÃO 
 

Aos 12 de maio de 2022, aproximadamente às 15h45min, em 
cumprimento a ordem do MM. Juiz de Direito do 1º JUIZADO 
ESPECIAL CÍVEL DE CASCAVEL/PR, eu OFICIALA DE JUSTIÇA, 
LUCINÉIA MARTINS DO NASCIMENTO, após as formalidades legais,  
procedi os comandados do refer ido mandado. 
PROCEDI a PENHORA E AVALIAÇÃO DO BEM PERTENCENTE AO 
EXECUTADO  REGINALDO DA FONSECA DE ALMEIDA. 
PENHOREI: 01 QUADRO COM IMPRESSÃO UV EM VIDRO ARTE COM 
MOLDURA NA COR PRETA. 
A impressão feitas diretamente no vidro (cavalo), com acabamento 
em tinta especifica para ambientes internos. 

AVALIAÇÃO: O bem é novo,  não apresenta qua lquer ind icação de uso ou 
aparente  defe i to de fabr icação,  ava l iado em R$ 1.800,00 (um mil  e 
o i tocentos rea is ,  com base em pesquisa comparativa de preços em 
anúncios da Internet e lojas de venda de produtos similares. 

Consigno que deixei de remover o bem, tendo em vista o ordenamento 
DESPACHO 7429136-CAS-DF-SDF do Exmo. MM. Juiz de Direito, Diretor do 
Fórum de Cascavel, Dr. Phell ipe Muller. 

Motivo pelo qual, intimei e depositei o bem em mãos do executado – 
REGINALDO DA FONSECA DE ALMEIDA, o qual aceitou o encargo de fiel 
depositário, comprometendo-se a não abrir mão do veículo sob a sua guarda, 
a não ser com ordem expressa do MMº Juiz de Direito do feito e sob as 
penalidades da Lei.  

Indaguei o executado sobre eventuais dúvidas ou esclarecimentos, disse não 
ter. Assim, exarou assinatura e aceitou a contrafé que lhe ofereci. 

Telefone de contato 045 – 9 9 9848-2418. 

E para ficar constando lavrei o presente auto. 

 

Lucinéia Martins do Nascimento 
Assinado e datado eletronicamente 

(Ato realizado com veículo próprio (Dec. 588 – 15/06/2009). COTA: 
Valor a receber 1(uma) Intimação R$ 108,63 (funjus) INSTRUÇÃO 

NORMATIVA 083/2022- GCJ 
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